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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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                         Parecer ao Projeto de Lei nº 010 de 2017 que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder reposição salarial aos Servidores Públicos do Município de Porto dos Gaúchos-MT e dá outras providências. Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição salarial na proporção de 4,64% (quatro vírgula sessenta e quatro por cento), incidentes sobre os salários percebidos no mês de dezembro de 2016, aos servidores públicos do município de Porto dos Gaúchos-MT  que serão inclusos no salário a partir do mês de janeiro de 2017. Parágrafo Único – Para os cargos que após aplicado o índice de 4,64% não atingirem o salário mínimo, o mesmo será equiparado ao valor vigente que é de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais). Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reposição salarial na proporção de 3%  (três por cento) no mês de abril de 2017, calculados sobre a folha de pagamento do mês de março 2017. Art. 3º - Não serão contemplados por esta lei os cargos de secretário, vice-prefeito e prefeito municipal. Parágrafo Único – Os servidores não contemplados por esta lei serão reajustados por lei específica. 

                       Os vereadores Oscar de Almeida Costa, Kelly Cristina Duarte Bundchen, Claudeir Cândido de Oliveira membros da comissão de  ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, após análise e discussão votaram unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 010 de 2017.
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